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Alta Floresta D,Oeste

DIRETORIA LEGISLATIVA

TERMO DE ABERTURA

Aos 12 dias de junho de2026,procedeu-se a aberfura do presente processo, tendo
POr ObJCtiVO PRO}ETO DE LEI N"06ry2026, qUC: ,,DISPÕE 

SONRE ABERTURA DE
cRÉomo ADICI.NAL ESPECIAL coM RECURso ,TNCULADo Ao oRçAMENT.
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS', dC AUtOriA dO POdCr EXCCUtiVO.

Com este fim e Para constar, eu, ÉLToN G. M. IBARROL& ravrei o presente
termo que vai por mim assinado.

ÉrTON G.
Diretor Legislativo

Data do

Data da

Data da

I
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u# ALTA FLORESTA D'OESTE

oEstado de Rondônia.
PREFEITURA MUNICIPAL DE :w

&_

ALTA FLORESTA D'OESTE-RO, ll dejunho de2026

oFÍcto N" 067/AGMt2026.

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto

de Lei n'06712026 que"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL EShECAL

COM RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDENCA^§", para que seja recebido e encaminhado aos tramites regimentais desta Casa de

Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento, rtunidade para reiterar à V. Exa. votos

de estima e apreço.

Cordialmente,

Prefeito

Claudi da Silva
de

Gmara icipal AFO - RO

ffi

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo. Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3647-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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.Estado de RonrJônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

MENSAGEM N" 06712026

Alta Floresta D'Oeste/RO I I de junho de2026

Excelentíssimo Senhor Presidente do Poder Legislativo,

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei no

06712026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento Vigente, no

valor de R$ 1.189.927,97 (um milhão, cento e oitenta e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e

noventa e sete centavos), destinado à Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF.

A presente proposição tem por finalidade possibilitar a inclusão orçamentária dos recursos

oriundos de convênio firmado com o Governo do Estado de Rondônia, no valor de R$ 1 .150.000,00

(um milhão, cento e cinquenta mil reais), acrescidos da contrapartida municipal de R$39.927,97

(trinta e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e noventa e sete centavos), destinados ao custeio

das festividades alusivas ao 44o Aniversário de Emancipação Político-Administrativa do Município

de Alta Floresta D'Oeste.

Os recursos foram obtidos através de emenda dos deputados estaduais Ieda Chaves no valor

de RS500.000,00 (quinhentos mil reais), Cirone Deiró R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

reais) e R$400.0000,00 (quatrocentos mil reais) do deputado Ribeiro do Simpol.

O evento comemorativo representa uma importante celebração da história, da cultura e das

conquistas do nosso Município, promovendo a integração da comunidade, o fortalecimento das

tradições locais, além de fomentar o comércio, o turismo e a economia regional. Os recursos

previstos serão utilizados para a contratação dos serviços necessários à realização da festividade,

garantindo sua adequada estruturação e execução.

Importa destacar que a programação oficial do aniversário do Município encontra-se prevista

para ocorrer no final do mês corrente, circunstância que impõe a necessidade de adoção célere dos

procedimentos administrativos indispensáveis à contratação dos serviços e à execução das despesas

correspondentes.

Dessa forma, considerando a proximidade do evento e a necessidade de assegurar tempo

hábil para a formalização dos contratos, empenhos e demais atos administrativos correlatos,

solicitamos a tramitação da presente matéria em regime de urgência, nos termos regimentais

aplicáveis, a fim de evitar prejuízos àrealizaçáo das festividades e à correta aplicação dos recursos

-\

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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oEstado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ma
ffio?ALTA FLORESTA D'OESTE

Certos de podermos contar com o elevado público dos Nobres Vereadores,

renovamos nossos protestos de estima e consideração, aprovação do presente Projeto

de Lei.

Respeitosamente

Av- Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'Oeste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 364t-2463

www.altaflorestadoeste. ro.gov.br
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.fstado de Rondônia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE

PROJETO DE LEI N" 06712026
*DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO WGENTE E
oÁ oaTnes PRIVIDENCIAS,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no. 209212025,
FAZ SABER que a Càmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1'. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no
orçamento vigente no valor de R$ 1 .189.927 ,97 (Um milhão, cento e oitenta e nove mil, novecentos
e vinte e sete reais e noventa e sete centavos), para atender a Secretaria Municipal Administração e
Finanças - SEMAF, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENTA

Total Suplementação R$ 1.189.927,97

Receita: 1.7 .2.4.99.0.1 .01 .00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênio dos Estados

Art. 2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Governo
Estadual na fonte 17010000, no valor total R$ 1.1

reais), e na Fonte 15000000 de Contrapartida o valor
50.000,00 (Um milhão, cento e cinquenta mil

Orgão - 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Unidade - 02.002 - Secretaria de Adm. e Finanças - SEMAF

Proj/Ativ. 4.122.0040.1275 - Apoio Financeiro do Estado para a Festa
44" Aniversario de Emancipação do Município.

Orgão/
R$ I .l 89.927 ,97

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.189.927,97

TOTAL R$ 1.189.927,97

de sua pu

aos dias mes

v

39.927,97 (Trinta e nove mil, novecentos
e vinte e sete reais, e noventa e sete centavos) para
Finanças - SEMAF.

Art. 3'.-Esta Lei entra em vigor na
contrário

Paço Municipal Izidoro Stédi

a Municipal Administração e

se as disposições em

is mil e vinte e seis.

P

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta Floresta D'oeste ' Ro ' cep 769s4-0OO

Tel.: (69) 3641-2463

www.altaflorestadoeste'ro'gov'br
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Estado de Rondônia
CÂUERE MUNICIPAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

GÁB INE TE D A PRE STD ÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente projeto de lei *" 067 /2026à Diretoria Legislativa para que,
nos termos do art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de
proposição em trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não
constatada tal hipótese, que se proceda ao encaminhamento à AssessoriaJurídica
para manifestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões
competentes, nos termos do art.155, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO,12dejunho de2026.

da Cruz
Câmara Municipal

Élton da Silva Ibarrola
Diretor Legislativo
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\ -rwcâmara Municipal de Arta Floresta D,oera.W-Sistema de Apoio ao processo Legislativo

Ata Eletrônica da 6a Extraordinária da 2a sessão Legislativa da 1la Legislatura

lX..::*1X1:, ?ár".,3,1'o]ào_"rt?rsessão: 
Exrraordinária ; Abertura: 1,6/06/2026_ 08:00 ;

Mesa Diretora: Presidente: Natã soares / uNIÃo ; Vic-e-pres_idente: André selepenque /ilk"'*:T;'â;:?TiiÍ??;.il:ftJ?[ $L :"#Sí7 
t í,ao, s;il;;iàc.eta.io: Negão

Lista de presenÇa_na Sessão: Álvaro 
_B_ueno I pL;André S.elepenque / DC ; Flamarion daiii,tti Hà,,iâ""u;i,",1;nXi5ii:1,;.#*Sâ':,i,:1i," a" n",ii7p,- ; Natã soares /

Lista de presença na O_rdem do Dia: Á-lvaro Bueno^ l_pL ; André Selepenqu e I DC ;illxi:ffii Bt:T,:"r/,"u,Thoil ,"Ãi,i". r nrpúÀr-icÀNos , Nátà-s"ãi"-.-/ uNrao ; Negão

Matérias da ordem do Dia: L - _pBoJETo DE LEr oRDINÁRra ns 62 de 2o26,»rspon soBRE nnnnruna--oÉ g!fõi- "aí,t,ãivor- 
espÉôiÁi ôo, REcuRSoVINCULADo Ao oRÇAMENro vlcrmrr n -óí"iryrnas pnovrnÉNcrAs. Auror:Prefeitura Municipal aé atta fú"sia D,Oeste _ púÁe'furno: Unico, Tipo: Nominal, Sim:6, Não: 0, Abstenções: 0, ner"itrào; Aployad, n;; unanimidade vàtos Nominais :André selepenque - Sim , Hu*ãiiãn au su,iã"-.--siãl:".emias - sim ; Natã soares - Nãovotou; Nesão Monteiro - sim iiu n,u - sü";"d; B'rurro - sim; 2 - pRoJETo DE LEI.RDINÁRIA ns 9-l a. zõiá,-iripon-soiinn asÉnruRA DE cREDrro ADrcroNALESpECTAL poR ANUmÇÃo on nóiÃõaôãb*on-ç"arraENTo vrcÉN*rr r oÁ ourRASPROVIDÊNCIAS' Autor: p.ereiú.ã-Municipar a"-Àiu Froresta D,oeste - 

'MAF, 
Turno:unico, Tipo: Nominal, sim: o, Nào, o, 

-airtãoç"oJr, 
o, Resuthdãi a.provado porunanimidade Votos Nominais : André ó"iõ"";dã"_"si* ; ntama.ion da Saúde _ Sim ;Jeremias-sim;Natãsoares-Nãoúg1or^,_rvágáo=üorteiro_sim;TiaFia_sim;Álvaro

BUENO - SiM , 3 *TI9J^ETO DE LEI ORóifuÁNrÀ.,,N 66 dE 2026, DISPOE SOBREABERTURA DE cnromo ADICIONAL nspncrÃl pon RECURSo 
-Áó 

9RÇAMENT6VIGENTE E DÁ ourRAS pnovroÉrvclAs. autá.,- pràieitura Municipal de Alta FlorestaD'Oeste - PMAE Turno: Unico, Tipor Nominal-óir",-O^, itao, 0, Abstenções: 0, Resultado:Aprovado por unanimidade vofos Nominais , arã.ã selepenque - sim ; Flamarion daSaúde-sim;.feremias-sim;Naiáloures-Nãovátã";NegãoMonteiro-sim;TiaFia-
Sim ; Árvaro Bueno -ê*^i1: qióynro DE LEr óÃorNanrA ns 67 de 2,,26, orspÕnsoBRE ABERTURA DE cREDIro ã»IctoNar- EspÉà-tal cou RECURSo vTNCULADoAo ORÇAMENTO VIGENTE E oÁ ourRAS pnovrnÊrriclAs. Autor: p.uiãitrru Municipalde Alta Ftoresta D'oeste - PMAE, rr..,o ú"*i;;ã;;;iiàminat, Sim: 6, Não, o, Abstenções:0' Resultado: Aprovado por unanimidade Votós Nominais : André setepenque - sim;Flamarion da Saúde --Sirr; Jeremias _ Sim ; Natã Soarãs _ Não Votou ; Negão Monteiro _sim ; Tia Fia - sim ; Álvaro 

-Bueno 
lil:;1 - Énolnià on LEr oRDrNÁRIA ne 69 de2026, olspÔn soBRE ABERTURA DE cREDIro adrcroNAt- ESpEcrÀi pon euur-a.çÃoDE ooraçÃo Ao ORÇAMENTo vIGENTE É õí ourRAS pRovroÊNCrAS. Autor:Prefeitura Municipal de Atta Floresta D,oeste _ puÀR i;;;^ú;;iõ; Nominar, Sim:6, Náo: 0, Abstenções: 0, Resurtado; {nloyado poí unanimidade Votos Nominais :André s-elep-enque - sim ; Flamariã^ au ^i'úãL-- siãl:".emias - sim ; Narã Soares - NãoVotou ; Negão Monteiro - Sim ; Tia Fia _ Sim ; Álvaro Éü"no _ Sim ;

\\\
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Assinatura da Mesa Diretora da Sessão

.Avenida Bahia, nq 5703 - baimo Cidade
https ://wwwaltafl orestado"rte. 
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Alta - Alta Floresta D,Oeste RO Tel.: (69) 3641_3812' - E-mail: dl@alraflorestadoesre.ro.te i.Éí taioa)zoza
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Estado de Rondônia
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE
DIRETORIA LEGISLATIVA

díe
Alta Floresta D'Oeste/RO,16 de junho de2026.

Ofício n'021/2026-DL

Exceleníssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal
Senhor Prefeito

Atenciosamente,
' I ''I tt

i,r,, -
Vereador NATA DA CRUZ

Subimos a sanção de Vossa Excelência os Projetos de Leis abaixo

relacionados, que após correr os tramites legais e Regimental, foram aprovados

na 06" sessão Reunião Extraordinéria,realizada em L6 de junho de2026.

PROJETO DE LEI N"062/2026 - Executivo Municipal que dit!9. sobre:

"orópÕn SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIoNAL ESPECIAL Ao
ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (Pavimentação

Urbana).
PROJETO DE LEI N"063/2026 Executivo Municipal q-1-1':q:" sobre:

"ordpÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR

iNÚrlçAo píoóir,çAo Ao oRÇAMENro vrGENrE E DA ourRAs
irnõíi»CNCtAS". (Aquisiçao de Materiais Permanentes de Informática)'

PROJETODELEIN"066/2026ExecutivoMunicipalqY"_11'Igesobre:
lôrdpOn SOBRE ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL ESPECIAL Ao

ORÇAMENTO VIGENTE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' (Fundo

Municipal de Saúde- Incremento de Média Alta Complexidade - MAC)'

PROJETODELEIN"06T/2o26.ExecutivoMunicipalql"_gll:"sobre:
,DISPÕE SoBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENT9 VIGENTE E DA OUTRAS PROvIDÊNCIAS"' (Apoio

Financeiro do Estado Para a Festa 44o Aniversario de Emancipação do

MunicíPio).
PROJETO DE LEI N"069/2026 - Executivo Municipal que dispõe sobre:

,DrspÕE soBRE ABERTURA DE cRÉDIro ADI--c-I9Ilt-ltlttIAL PoR

ANULAÇao óípõil,ç,q.o AO ORÇAMENTO VTGENTE E DA ourRAS

iirovlorN cI AS ". (Recuperação de Esrradas Vicinais).

Certodepodercontarcomsuavaliosaatenção,elevoprotestosdeestimaeaPreço.

(

Santos da

-16 \oG ec

Presidente MuniciPal
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cÂvene MUNrcrpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
«la

&N.JOGestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
eurócRero nE LEI N"73l2026 ao PROIETO DE LEI N"06ry2026

Total Suplementação R$1.189.927,97

Receita: 1.7.2.4.99.0.1.01.00.00.00.00. - Outras Transferências de Convênio dos Estados

Art. 2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos de convênio do Govemo.\, Estadual na fonte 17010000, no valor total Rg 1.150.000,00 (Um milhão, cento e cinquenta mil reais),
e na Fonte 15000000 de Contrapartida o valor de R$ 39.927,97 (Trinta e nove mil, návecentos e vinte
e sete reais, e noventa e sete centavos) para atender a Secretaria Municipal Administração e Finanças
- SEMAF.

Art. 3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em
contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos onze dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis

GIOVAN DAMO-PÍefeito

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 16 de junho de2026.

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL AO ORçAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS..

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,OESTE, ESTADO DE RoNDÔNIA, nouso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n. 20g2/2025, FAZ SABER,APRovou e ele Prefeito Municipal sANCIoNA e publica a seguinte:

LEI
Art' Lo - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial por recursos vinculados no orçamento
vigente no valor de R$ 1.189.927,97 (Um milhão, cento e oitenta e nove mil, novecentos e vinte e setereais e noventa e sete centavos), para atender a Secretaria Municipal Administração e Finanças -SEMAF, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

ltl I /
Vereador NATÃ

o6 Z6 Presidente
DA CRUZ

Municipal

- 02 - Prefeitura Municipal de Alta Floresta D'Oeste
Unidade 02.002 Secretaria Adm.de e SEMAFFinanças

4.Ativ o1275122.0040 doFinanceiro EstadoProj Apoio Festaa 4PaÍa
Aniversario de doEmancipação Município.

R§1.189.927,97

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$1.1.89.927,97

TOTAL Ri§1.189.927,97

J6/
Palôcio Claudomiro Neoes da Silaa

Fone: 69 364'1.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Auenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'oeste/Ro



cÂruene MUNICTpAL DE

Alta Floresta D'Oeste
Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026

Proc. Ns ÁIJ&
rls.Ne §
ffiN

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos L8 (dezoito\ dias de junho de 2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia, procedo o

devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de Lei n"067 /2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

ÉrTON G. M.IBARROLA
Diretor Legislativo

Palúcio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 3641.3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaÍlorestadoeste.ro.leg.br
Aaenida Bahia, no 5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO


